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On melhoramentos matoriaes do paiz mero-

cem, de proioroncia, os cuidados do govarno, por '

que »prosperidade que importam é réal e não Ii

clic-ia. Entro ellos dom-In as eatrznlau ter o primei-

ro logar, porun oa .was beuelioios reconheceus a

opinião puhlicu e uoniirma-os a motiva.

A agricultura, que. entra nos é favlu'ncida

por um solo i'c-rlilis-:imo o climas varia-los e a-

propriadoa a todaa as prmluvçõm, carai-e d'oslns

artorias para RI' 'li-.sni¡_volvoi' o aperihiçoar.

Com a diliil'ul-la'lo dn- transporta-.e (-rosve o

preço dos olnjm-tos que angnmotño :rf-:tiliilanlo

da terra e diminua (ml-m protluírhu ; e _n'oalas cir-

camutam-ias forçanhu dnixmn dt- "Xplorar-se lncrovA

nun que podiam ohtc-ruo obju-nLos do necessida»

de ou do ('oumlodo, e d'aqni sognwae o atraso no

common-io e illílllkil'ill.

.' Não não só m¡ viu¡ que nos connnnuivzun

com as outras naçõm, que devem lllHl'iH'Cl' atten-

çilo; M quo ligam pontua diversos do ¡nr-amo paiz,

eua qua aim-m aa poth i'u riquezas mnnnnns

_ são ogualmonto, e :ia voznn maia iinpnitaulcs.

Assim as ¡im-c›9-iclailes_que (low-mos ¡anlid'a

zer não muitas e o governo não poda nu-m devo

deseançar. \Ian não é ia“) o ql|o J-Rtamoa pri-,sou-

ccmulo. Occnpado (.'ulll o -aminho do. forro parem',

se Não esquecer, pelo mono¡ adiar au outras (5n-

tradaa. ' .

Ha pouco :ici-naámoa o ¡la-..amido quo tem hav

vida' na approvnçño do spgmído lanço da curada'

@Albergaria a Vizmi, e lizemos sumir o< incon-

venientes de tal dmuora, e hoje igual queira lina

_cumpre fazer «om relaçao ao tercuiro lanço 'da

?Em d'Àvoiro a Agua-da_

_ O primeiro e segundo lanço (l'nsta (“strada

impnrtantu :iagrit-ullnra _dos anIS h-rmnm qm:

.Mrnvea'ua, á dim-;ção das aguas¡ (lo Vouga I ao

commoreio da Boira,'c¡uu aclaalmcnteise faz tn-

(lo por' Aguada, estarão em poucos (lina ('(Illi'lni-

dos, o o projecto do lorêuiro ainda dupondu do

approvaçñq.

DNVP-lll pois em hrere parar m trabalhou, o

se tacs internlittencias não pri-¡mlicíaoa ao sorri

ça n'euta estrada com eapocialidade, pelas condi-

ções anunciam: do terreno.

N'ekla época em que os braços PSCHPOÍHIH é

mau interrompi-r os trabalhos, porque na opnra-

rio¡ deixando'o serviço da extrmla .(l'Eixo Viio

eoinprometor se em outros de que dupoia não sorri.

facil dosvial-m. Os llteiwilios transportmlou para

o¡ depoxitoa exigem depoia noraii comlllcçõau,

_ QE nois kilouu-trm (lu-.strada. concluídos, sem

OI cuidados precisos¡ hãode sofrer Pstragos currai-

\

m

FOLHETIM

l _Naum-NV_

Amigo R.

Coimbra 24 de abril de 1863.

EM'revo-te agora esta carla, não para te_dar

parte doa acontooiun-ntos, que ultimamente aqui

tva¡ havido; nuas para me inturtcr um pouco com

un cuntemplaçõc* de tantas outras coisas, que vão

por essa mundo, onda melhor era, que cerbw'crea-

!um doixassem, por um pouco de representar

o¡ agua tão ridiculoa papéis.

E' esta capital do mundo das: sciencias ber-

çoe'leito de muitos ignorantea. Nau-em aqui uns,

e outros só csi vam buscar podaatismo; e cheioa

Mas de sua estupida vaidade, que-.rem dar leia

ao inuudo - querem-no tirar dos eixo?, em que

Dean o paz.

', 0 progresso para alguns Fenhnl'e!, posto que

seja uma verdade, que l'econhetrom, que acredi-

,tam, não lhe ligam comtudo a mesma ideia, que

»geral da humanidade. Vêem,é verdade, n. mara

cha-(lo intollocto em toda a parta; mau julgando,

qro tudo irao é ainda pouco, querem ir !nais

tem : - cm'rem ;ve o renultado de sua precipita-

da mambo, é cahirem em algum barroco.

Querem observar o céo, e a terra é lhes (les-

coolmeiila'. Olham na entrellas, o n planeta, que

habitam, não-lhes dá grande cuidado. . .

Chamam se pontas. . . dizem-se lyricoa; e sa-

bodoresdo que valem, vão nan atormoxitando com

os cleararion de suaíainila mais tlcsvairqda ima-

,ginoçam

O inintelligivel. . . parece que é o nen norte;
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(lel'nVUiR, _que no prinoipio seria facil prevenir

vom lmllt'l) Irahallm, o quo no lim do inverno su-

guinlo exigirão somzuas (-i'o.«-in.las.

A illlln inl'l :ivan-am:: llllll o lurcoiro lanço

(-.nnipin-in-Inlo o atorro mnlro lliiXU u Ilul't,:i, o o (lo

Rnssurio que me não ¡rali-m la'IAtr no inverno por

mu ~a ula~z I-nc'hr-.nb-.s :lo Vouga o. que constituam¡ a

parlv mais iniporlanto Ilu llllíillllb lanço. FoiLos el-

lüs pnlo &gnu-su da l'onlc da Karla a Arc'i'ro por

liixo eslmnlo innlulailo o cannpcqsoin igao ó prcciiu

ir pula Ulircirinhaie anular mais curva. 'de (luis

lillulilietlpS

Em vista disto é pru-iso quo o projvrto m-'a

aprovado quanto nulos, para (pm os¡ Ll'nlutllnis poa

uam comvçar, o ¡Uliã|lll:\l'~sl^. ¡Ie-tu Verão para não

lerem do adiar se para o seguinlo ('.ulll tanta dea-

rantagom para todos.

Chamamos a alii-ação do ox.“ ministro para

esta near-saiduda urgc'nln por tantos titulos.

04 trabalhos tum (le seguir, o aou custo não

arruiuu o estadofnão ha ¡'mrlanto ,rasño 'para que

«mas povo-a nat“_iãllll por mais um auuo privados

d'un-;lc ¡melhoranwnto (lc que tanto esperam.

0 pare-cor da (-.oiuuliasi'io rl'ugiinnljsira suln'l!

arrnzaus :Ilirusvulutlu :ia voiture, rpm ulc'via ii'l' cm

vista u salulnirlzult- pnlJlit-a I'Hl||'ili:l|l.'| i'unl o im

torossu da oryñiuultlu'a, nL-“ni TW. maix quo proiii

l›ir mta por um nimlo traiçiwil'n, cpm so [lundi-'N-

la no ulnhrogiio (lv Ial pariu-or; l'|'|lll7¡lí|«lH-.*íl3 n

«lar uur voto :lo conliunça ao gorcrno para pro-

hihir Lao importanw 'cultura (mtli', como, (E ¡piau-

llu quim-r!

A conuuissâo não se atlrevrru

prohihida vala cnllnra no i-oniiiu-nto o ilha,

mas (lcixou (iate (Nlinsu _para u gorurmi.

E se um tal pai-ocor paasmau como lui, uo-

mo o govorno omenlal a? Down-ia por um al'u'F

umnto a clmh'm'Ío smsn permitlír a (.'Hllura um

terrenos namralmento pantanosos drcl: 'aula no

art. 1 do parocer? - .

E como (tonoiliar islo com a di~po<içao do

art. 4 qllu em termina gran-rima¡ declara torininau-

tomonte que-a cultura do arroz é vonsidnraila

Como indu~tria iux'aluln'n de 1.“ classe?! I<to con-

cilia-so pm'loitamoutr, lzi. estao remodio no art. 3,

onde ae entahelece d'un) modo main lorminauiv,

claro, o som excepção, a. prohihiçño onde o gover-

no quizer, por que nom dedreto (ls-.ato ningni-m

.pode continuar aJ-nllivar; e nos tm'ronos ainda.

não cultivados até ii. puhlicação da lc¡ llCH jzi pro-

hibitla, embora (ash-_jam nas circunatanuias (l'ul-

a ¡lima-z l'i'

   

mas, como para hi ni'io ha caminho direito, Pl'-

ram na estrada_(lesvianrsc do caminho rcuto da

ras'ão. . . i z

O inintelligirrl é 0 contrario do inti-lligirt-l.

O ínlclligivel é parao honwm. U inintolligiwl
__ , .

nl“) e para "Illgllüill.

No inintclligivel ui'io ha i'asño. A rmño (lc

Dem-i é infinita, a do homem limitada: mas o

iniuiolligirel não é para uni, nom para outro.

Como pois se podt-I'ú. excrever dc modo quo

se não intenda 'É . . . Quom'assim anda, anda

muito mal.

E, que os Sonhoren iníntt-lligireis no. não

deixem levar por pri-conceitos, o ni'lo (pu-.iram

cohrir com nina venda oa seus, e orrolhoa dm

outros, é q'ue nós (iosqjaiiios, para seu e nom-o

bem. . . . para seu, que é nosso.

Quem S'e-atrevo a mandar, á, luz (lo dia, cor-

rer mundo, Coisas quo não team intelligenuia, nuiu

I'asi'io, é porqu nun¡ uma 'ii-rm outra existe em

seu pecou la-stnnlo. i

Quim-ra ver sempre grande:: intelligent-ias,

_ver desenvolverem se muitas que ainda se acham

em botão; mas segundo a'ioi counuum e colmtan-

te dan coisas.

Se nas podem mais que outros correr, dnvi«

damm comtndo que se ponaa dar saltos, salvando

pri-ripicioR. 0 sol do i'ulnro (leve humor-ae pela,

linha recta que- lú. coaduz.

Fugia (lo nbysmo, quo attrahe, que deslum-

bra a vista, que desvaira a l'aaiio: e perdida esta,

a intrlligencia não predomina. i '

Man duixaado-nm do. failar mais dos ¡ig/ricos

matos“, digo-te que já tenho om meu lpodor 0 l).

|Jayme, nngnnda ediçao, que comprei a dia“. Li-

n segunda vez. «
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”ruriminioguns! O (pic é nm U

liça.

l'l'l'll H “HUN-

A n-ousa (uni clara. , _

no, (ouvido o Con-'vino «lo óvulo) nin- lira-.r um

toinho do io-Im nJ-l torrvnoa, I'll" lr“m du wi' culti-

w

l'an ilHnnln o guri-l'-

Varios il'aI'i'ozglt-L'larmillo na por um Ilij|'l('l'›;l\ um

(pranto nñoqlor uma lircnçu a vmla cultiVHIlor,

para Brun-ar ou n'n- hü'ullull-i s-lh; lina proxiui:u

eleição'. \'nliil' a lilror ou contra u governo) nào

“se pode cultivar arroz!

. . -.r .

L ll()lli›Vl'l a dulvrvuça do l.° nrt. do pr.“u.

p cto arromloiru italiano o o Portugucz, conueçnn-

' do vale=é pruhihicla a cultura alo al'l'o7r::ü aquel-

lu.::.l. cultan do arroz é lN'llllillitlil.:AUUiti pro-

teja-xe a cultura cm ri-grn. t' riutringe se por (4x-

cupçño-acpii lirirllilKà-SL' e do-tro---so em regra,

o nun bem su pormilto por cxvqrçãoi

l)i'.Pni~' douta lei Nó noi Falta, para (riu-ga):

ao supra #MUN/HM". (la Haluhritlado publiCn, outra

(Ipio por eonuuxño iamhem dovusahiigla cmumis-

uno (l'agripultnra) pula qual ae avalie (-nm a ia_

cuidado (lo ¡llodirina, mmlioos (lo partido, o ho-

. ticas ('ulim inulnslriaa inun-ia de l.“ (dawn-:4.1 ›-
7

plicando--w ao vorhua “No cuonmnisailaa -paia

imlulnnixar os 'll'mlll('t1›l'('R :lo uull'ato do quininu,

cpm ll:l(llli ou¡ tlianto ao diminua -vc lato por uma

graça_real¡múnliadma, ri-tto (piu oa uullirailorm

ci :n'roz lamhom não lnram nulo-mnhadm.

lr'. que diiemos do art..° Õ.” §_,2.° que mau-

da que"” govorno ill'tftruiiuo as condição¡ hygio-

lliüzli para garantir a saude do» traballuulorcs cm-

prugarlos' na cultura ?l

Rismu lmwutís! Into só a rommiSs'àh diagri-

cultura ora rapaz (lu cxvogilar. . E (como ha<lo

o govurno crui'iprir onto art. 'P 'Uncle obrigar os

('llliiYiUilll'eH propriolarius a |i;ll' aos seus trab”.

' lhadorts algnmm (Nm-a do Hulphnio; ou SHHLHII-

ta-loa a sôppa, vacra, leilao e vinho (lo Douro

com abundam-ia'.

I~to do corto não Não nais garantias da Hnu~

dc.

Mm paroco nn- que ostou ad rinhaudo as con~ *

digõm quo so tiraram' cm' vista, i-t«› é, obrigar

UN tralmlhadores com gran-H peum a não irom

vara onto Hei'ri .o :umas de. ¡UWUOI' o sol c sold--
l y

rom autos (lo sol ¡uma! Hu'amini é, parwe que

'a commisaño nao sala', o que não tralmllnulorex',

Beth' co~^tnnu3< o horas do trabalho, e por i<so va-

. “um ('.XllllCãlF-UIII. Un' lralmllnulol'eH não Enem (lu

cam HPnÊin (lvpnis de uam-ur o Rol; e como não

lonqu vlui (nuno om [lidam, o almoçam de garfo,

no «pio entu-.lcm lodo o Lc-mpo que podem, e de

casa até ao trabalho, gastam tampo de maneira,

que só duplas do sol nascido alguma“ horas é quo

 

A# carina, que agora vmn no priIu-ipio,

mostram qua Thomaz Ribeiro, No put-,tu é iio \'c-r-

so, não o é lllülltH na una prosa, mudo a simples

lingungom vem jnntanwnto Culll algumas lloren

Ilo Meu rico ingunho.

\'ê-se om tudo, que saiu* do .nuas mi'nm, :une-

.u'nladv, Himplicidmlc, harmonia, e (encanto.

l
.

lla de cmtar a :u-osanar alguns lmopes de

intolligencia, e pouco abaleer de coraçao, a lu-

rt-m Nuno dormi¡ a ohra du mai4 poesia., (pas tem

liam-lilo nostna nlt'nnoa lmnpos'. Quo a dopiimau¡

;i Vontade, que o po'num licará em pé; n l). Jay-

mo Hora. manpro l). Jayme ; o o sou :nu-tor poda

glorilirm-Ro do iivrapresentado lllll poema novo

no mundo da litteratnra. . . . _

A núa compete-ima louvar o poeta, porque

court-.mudos do nua superioridade, estamos (za-:Lua

quo a po'ttcrjdade lho dará um logar rompotontn.

O homem, para admirar o hommn, Ina-(usi-

ta de o no' atravez do tempo e «lo espaço. Quan-

do conrirenioa com elle, dimiaue ti. nonm viuta.

A imaginação da e empresta molhores rôms

ao que foi; e, o que é, nunca. poda, no nosso ver,

chegar ao que _iii iai. vao.

Assim l), Jaymo, porque, lilho do Thomaz

R heiro, podemos vel-nitoiios oa diria, conrorsal o

_em muito átpn-m do que ha de m-r.
x

Se não fosse a opinião minha ser a mesma

de Cautilho, não me atrcvoria a da' a minha fra-

ca opinião sobre Coisa tão alta.- Mas visto que

tenho tão boa somlu'a a que me ai-.olhrr, la to

mando (Mas linhas, que serio lidas por ti e por

mais alguem.

Tu, sui eu que ésrdo meu pensar, o que jul-

gar¡ do mesmo modo que. eu; e por tanto não ha
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comoçnm o sorviço. Pri-Io da noiia o relogio (i .

sol, que ainda hI-m não ('i pmto, ia'Hllon lou¡ a¡

hi'lo do traliilho. I to são tm'inoa fatima, qu» n

patrão dolmlale pri-tonalme alterar.

A' \'i«|a disto o'art.° é uma plll'l'lllllHJlH, --

mmmo illl||l':ll.i('il\'l'i, o voxalorio, por que iri.

dovamar a vida particular e economica (las i.:

miliaa.

O parecer por maia que quiz dourar a pilo~

la, por mais que quiz (lidiu'çar-ao a Iinal (o art."

67) (losmascaron se e disse claro e bom aom r .

guerra de morte a nossa cultura, protecção mn

pla ;a estrangeira, viva a aalnhridiulo publica qn»

vannm gozar, logo que o _arroz importado nó lia

gar 3 réis por kilogruuuna sendo om rasca, o li

sue-ndo camado.=Isto ó inandito; e faz tremer ln'

dua as main culturas!, qu. d'nm momento pala

outro podem sor prohibidas por uniu commirusño

d'agricultura preocupada como enta; cujo pare-

cer año pode ser convertido em loi.

Sendo a cultura do arroz feita-em term--

nos pantanosoa, salvas ¡unit! poqnonaá eXi-epêõna

sendo prai-,im (lc-saercar aqnc-llou para a hoa cultu-

l'a, é nown CUIlVil'çñu, que 9 quo (room-m :Í Hnlu-

l)l'i(la(le o economia pnhlica é garantir esta impor-

tant(- (-ultnra, por que tudo qm- é conveniente a

esta é o ao moan lr-mpo para a salnhriilznlo pn-

blica: o. quando se faça uma loi roxlrirtiva, não

(love Q*íl('.llil(àl'-HC mula quo nos svguintoa (rca arliv

gos.

l.n E' 1)('l'lllilllllll a cultura do arroz 0m to-

dos os torronoa paninlicwua, rpm actnnlnu-.nto ao

Milo ¡il'LHÍJHH :i (-nllnra (l'onlio ('(El'(!:Il; o. ainda Ii'n-

(prellcà quo, if-nllo hihi!! paniauosim, m-malmoutn

se acham ¡ln-swczuloa u umlh-umloa rn¡ \iriuilu da

cultura (lo arroz. '

2,0 Nos lorinnos hiin panlniinsnu, o que na

pl'í'stl'ln :i vullnra (lo milho ou outro (-c-u-nl. .nú

s'i-I'a. pormitticla a _g'nllura (lo arroz olirigando-so

o cullirallnr por tr-rliio :isaiguado pornnlu- o mimi-

nistrudor (lo son vmuwlho a uzar «la cultura vom

irrigação coulihua, quando Lenha aqu¡ unlli--ionlc-,'

e'qnaudo a pão tenha com irrigação:: periodiunu

pelo modo e iniorralloi, que a dita allvtorilladu

e dois peritos (li'áiglllll'elll.

3.” E' permiltida a' rullura d'arroz non¡ rc-

ga pelo pé em toda a qualidudo de_ torreuoa.

l (Íonvlniuios por hoje dizendo, que o parecer

(la CUlHlnisSñU não podp NH' convertido em lui, por

que urrninn uma imporlanlo onllura, o roduz si.

i'onm niilharos do posanas, Nem nos garantir a sa-

lnhridado puhliva¡ e protegn ahcrta e catandalo-

samentu a cultura unlrangoirn.

 

para mim rocvio do ir contra o que to diz a mu'

SUXCIH'HI. . . . . › l

So ainda to não iircr ('lif'glulo ás mãos a so.

gnmla edição (lo livro (un que le lallo, não (loi-

xoa de a wanprar: e olha que as curtiu do prín-

cipio, osmiptua ao'Tu-ixoira (lo Vau-oncollon c Jo-

sé (lc Castilho, não coisa digna du rar-se. . . .

Não (lo-.vo dvixar taniln-m (le. Iiillar-to aqui dos

dotes physiooa do poeta; o. não são ewtos tnnio pn-

ra de<pre<ar, que lhc não «levamos dar logar (lin-

tinuto. Diz lauro com 0 non l'orlo a poe~=in, que

lho vem (la alma, qim para logo nos lim-am presa“

os olhou', como quo cncnntadoa em phisionomia

tão attraht-.nto. ' ”

O retrato, que o poeta por sua natural mo-

dustia nos (ií'iXUH de :cpu-somar na primeira edi-

ç'51o,i'rem ,agora em gravura primol'oña adoruar a

segunda.

Não queria fallar-m mais de l). Jaynw, man

ni'io ao¡ como desviar n penna para outra inata-ria.

Não julgam, que ou prrtondo l'azr-r ('ritica;

tilo pouco aprvcinçño: - é apenas o nn-u juizo,

sognndu o nn~u modo de pousar.

GÓAo, aim, da ohra, a, no acho bom o livro,

não \'oll do encontro :i opinião geral, que rvrrla-

deíra é, senao aeinpre, polo menos ordinariaim-ntc.

Não Bahía, quo dizcrio, quando p¡'i1i_oipioi

esta, e se alguma coisa apparcreu foi sahindo

inesperailmnmitn (los hims'da penna, que já esta

teimosa em não querer continuar. Pois por isso

mesmo não vou agom mais adiante, e dou iim a

esta, convidando-t0, desde iai, a recoberen maia

algumas ('nrtinhas do ten amigo, que todo !vodc-

lcita_ ¡icwtas enpanções sinceras do .coração.

Y.
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Damoscm seguida o projccto de lei, Sobre

'O credito predial, apresentado pc-lo sr. tnidistro da

justiça na sessão' de 12 de janeiro, do corrente

anno, o examinado pela counninsão da legislação.

 

I'llÍhIEC'l'll IDE LEI IIYPÍI-

'I'IIIM'AIll¡ o

TITULO I

3 r
s

Das rongcrrtdorms do regtsto hypotbecarm, *

mmteaçilu e qmlídudas dos respectivos

conservadores e seus ajtuluutes.

s

v

Art. l.° Eiostnbelecido em todo o reino e

ilhas adjacrntes um registo de hypothecas, direi;

tos e «near 'os prodiaes em conformidtule com as

disposições da presente lei.

§ unico. Ud fuuceionarios encarregmlos do

l't'glsln denominar-so-hão con-erradorea.

Art. 2. Os administradores do concelho não '

encarregados do registo ltypotliecm'io,_o por isso

consideriulos como conservadora, salvas a» ex- t

(mpg-ões consignadas na presente lui.

Art. 3. Haverá um conservador privativo

em cada um dos districtos criminaes em que se ,

divida-m as cotttat'cas jndiciaes de Lisboae Porto. l

Art. 4. Cada uma das eonservatorias a que ; _ _

tllestno tempo talmnustrmlores de concelho, a sus- _
se rafa-re o artigo antecedente comprehelulorá as

treguezias que eoustituum cada um dos incnciw

!tados districtos criminaea, pela fôrma seguinte:

A 1.“ conscrvatoria de Lisboa será compos-

ta de todas as t'ri-guozias que conatituem o l.°

districto criminal, tanto na cidade conto no ter-

mo. i

_O “turismo polo quo respeita :i 2.“ c. 3.“

conscrratorias, cm relaçao ;to 2 " e 459 districtos.

No l'orto o districto da l.“ t'ovlt~ttl'\'iitut'¡›t

corre<pondcrá ao l.° districto criminal, e 0 (la

2.' correspotulcrá. ao 2.° districto, eonqmndo-ne

das respectivas ti'egnezrius, assim nacidade como

no termo. v

Art. 2'). Serão consideradas emiser 'atorim

de l.ll ordem oque-lho, caio serviço for desempe-

nhado por um con-errador ¡aii-ativo. '

' § unico. Todiu as outras serão considcra-

das eonserrntorias det2! ordem.

Art. 6. Em cada tuna das conservatorhis

de Lisboa e do Porto haverá; alem de um eon-

servador privatiro, um ajudante do incsnto. e os

mnprcgados subnlternos que tia-um necessarios

para o seu expediente, eomtanto que não excedam

o numero de dois.

Art. 7. Os lugares de conservador privati-

vo e os de seus rospcetirm ajudantes uorño pro-

vidos, pelo ministerio da justiça, em bachareis

formados_ em llit'|^itn, por meio do concurso .na

fórum e termos que serão designadm em um dc-

ereto especial. '

Art. 8. Os con cri-odores privativas, mais

ajudantes e amanunnsen rent-oito os ordenados

constantes da tabclla n." l.

Art. 9- N““ (“ttttstel'rtttnt'ius (le

serão os adtninintradnu'cs de concelho, no desent-

ponho das funeções a ellos inherentes, auxiliados

pelos suas escrivães e pclos empregados subaltor-

nos-que forem necessnt ins.

Art. 10. Us emprugtuhm subaltornos das

2.' ordem

diversas Conservatorim, de qualquer ordem que'

sejam', Berilo sempre da privativa'escolha e ¡nunca-

'çilo do respectivo tmnscrrador, e considerados co-

mo propostos d'ellu a todos os respeitou.

CAPITULO I

I V

Don fungus Joá conservadores

Art. ll. Os (“UIISN'VãltlUI'GS, antes dc. ontra-

rem no exercicio do suas attribuições, prestarñvv

uma tiança idonea, cujo valor ncrsi designado no

decreto regulamentar da presenta lei.

Àrt. 12. A fiança de que trata o artigo an-

tcccdcnte pode-ii. ser substituída por depodto cm

dinheiro on titulos de divida fundada, como será ›

declarado no decreto regulauwntar, e bem aosim

pela hypotlteea de bens do proprio conservador de

valor correspondente no da tiança. .

- Art. 13. -Os conservwloros de 2.“ or-lcm

não silo obrigados a pre<tor a tiança de que tt a- ¡

tam ou artigos ontem-doutora, mas a sua resp-ima-

bilidade por perdas e daumoquue causaria" se

tornara eli'eetira no¡ tcrmm do art. 17.

Art. 14. A fiança do que trata o art. ll

peido emnprchender. nm ou (luis llmlnl'en, ruslunt-

sabilisamlo-se mula um dollos por uma parte do

valor_ em que for arbitrada a tiança.

§ unico. tiador ou tindoros são obrigados

a hypothecar bens correswmlentea ao vnlot'- da

tiança que tomarem sobre si, nos termos e pela

forma que sora declarada no decreto regulamen-

tar. '

CAPITULO II

Da respomabíliduds dos conservadores e seus

ajudantes

Art. 15. Os conservadores privativos serão

responsaveis pela iudcmnisaçño dos prejuizos que

causaram no exercicio de suas attribuições, ou

seja á fernanda nacional ou aos particulares, e is-

to até onde chegar o valor da tiança ou do depo-

que tiverem feito. _

Art. 16. Quando o valor da fiança ou do

deposito não for sañieiente para satisfazer a im-

portancia dos prejuizos que _os conservadores' te-

nham 'sido emulemnados a satisfazer, serão res-

ponsaveis calmas bons, livres mi tempo da con-

detonação, pelo pagamento dos rcfcridos preh

juízos. i

'nl-:L ...i- J
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Art. 17. 0a maischndores quo forem ao nos tcrtuns da present¡- lct, e pelos mais acto:: da

mesmo tempo uduiiniat'radorm do concclho c. que cnmpctcncia das conservatmins, sit-..hão de pagar

não sito obrigados a prestar liauça, como dccla~

l ra o art. 13, ser: o, apesar disso, respousareis pe-

los pt't'jlli'lats que causaram no exercicio de suas

attribuicõos como conservxulores ; tudo na confor-

midade do artigo antccedente. ,

Art. 18. A mesma responmbilidade, a que

tioam sujeitos os conservmloros de que trata o

artigo antecedente, tcrño ,os ajudantes dos eon-

servadores privativos 'polos prejuizos que causa-

rem quando exercerem as :atribuições d'elles, ou

mesmo no exercicio das suas proprias, sc forem

, ('.tltlltt tacs condcmnndos a indcnmisar a far/.cada

. nacional on os p:u'ticul:uc.~'.

l
CAPITULO Ill

Díkytosíções relativas ci suspensão e demissão

:los conservadoras e sem ajudantes, e

outras ínhweutes ao cargo.

Art. 19. Tanto os conservadores das cida-

des de Lisboa e l'orto como aquelles que reuni-

rem I'ma-ções administrativas, e bem assim os

respectivos ajudantes, podem ser .aitspensos ou

¡ítlcmittidos pelo governo, quando colnttll'ttct'otn

faltas que possam dar motivo a esse procedi-

"tonto. . .

Art. 20. Se 05 Const-rradnros, que houve-

rem de ser suspensos ou dcmittidos, forem ao

pensão ou demiSsiio das funcções tulministratiras

pelo tt¡itli~'|0t“Ío do reino comprehende o, suspen-

são ou demissão das funeqõet-tl inheí'eutes á cott-

scnintoria,e a suspensão ou domisiño destas, pelo

ministerio da justiça, comprehende tmnbcm as

administrativas.

Art. 2l. Quando, por qualquer motivo,

cessarcm as funções do cottset vador, ncm lica por

esse facto extincta a obrigação do liador ou tia-

(lores, nem se fará. logo a entrega do deposito sc

'o houver. Uma ou outra cou-a terá só logar de-

pois de ter decorrido um anne, a contar do dia

cm que se annunciar na folha oflicial do governo

que eesmram as funcções do comervndor.

No caso porém dc se haver deduzido algu-

i tua reolaniação contra elle, só depois de sera

tnostllu decidida e julgada se haven't por extin-

cta a liança, ou se fará e entrega do deposito.

Art. 22. Os eonservadores, tanto nas cer-

l

'z me a legislação em rigor. l

 

qtlnes serão satisfeitos sontpt'o pola pe~sua quo

exigir o competente diploma ou acto quo o con- |

servador deva praticar, sto o seu direito para l

haver do interessado a quantia que pm“clltt pa- l

ou. ,

gi Art. 32.

artigo antecedente serao escriptm'ados, ana-cada-

dospela fóuna que scrti. indicada no (lectclt) rc-

gulalnentor. |

§ 1. Os enmlumcntos ¡am-ebidos nas eon-

servatorias de 2.' ordem, deduzidas as de~pczas

de expediente e as que houverem a tir/.cr os ciupro-

gados sulmlternon, serão divididos entre os admi-

Illstl'tulOl'e'¡ de concelho e seus escrivães, coulot'-

Al

l

os emolumentos constantes da tala-lia n.°,2, os í

l

§ 2. Nas cmiservatorias da l.“ ordem os

emolumentos entrarão para_ o cofre do estado,

cont escripturaçiio e~peciul.

'rrrULo uv r l

Do reg/'luto

CAPITULO I

_ Do registo em geral

Art. 33. Estão sujeitas ao registo:

l. As hypotliecas: -

2. Os onus reaes; ,

As acções reaes sobre intaum-.is o as nen-

tenças que tt'ellas~ se profct'ireul, tendo passado

em julgado; '

4. As ,tt'muunissões de propriedadeinnnm

vel, porqtitulo gratuito on oia-rom ; i

õ. A posse devidamente comprovada;

6. privilogio innnobiliario a que se rcfere

O artigo 88 n.° 2.

Art. 34. O registo será. feito na conwrva-

toria em cujo districto estiver situa'do o predio a

que se refere, e não em outra, sol) pena (le ntllli-

dade.

Art. 35. Quando diversos predios portcn-

centos ti mesma pesam¡ lorem situados no tlish'h

cto da mesma conservatoria, o registo será feito

Os emolumentos dc. que trata o." ronca;

 

l
p dos mesmos

' dos as pessoas que n'isso tivera-m interesso, tum

em nina só rcrbu, mas designando se c deserc- l

vendo se onda Ittll paragrapho distinct".

,Quando porém os prcdios forem situados no_

tidõcs que passarem, como nas declaragõcs escriv di~tricto de diversas conservatot'ian, o registo »as

ptas que assignarem relativas a Objectos do sua I rá feito com relaçao a cada utn na t'tttnlet'vnturia

eotnpctcncia,serão considerados como os oiiiclaes, do sua situação_

que segundo a le¡ tem fe' publica em juizo.

Art. 23. Aos conwrrailoren portela-.e a

guarda e a conservação, ou¡ bon ordout e meato,

de todos os livros e mais docinncntos pertencen-

tes á. sua respectiva conserVatut'ia.

y i Art. 24. Us ajudantes (los conscrvadores

privativos liizom as vezes d'estcs din-ante os scns

impedimentos temporario", e 0a Iiuxiliam em tudo

o que pertenecr ao serviço da eonsermtoria.

§ unico. 0-4 mencionados ajudantes terão

fé publica em juizo, em rc-laçño a todos os actos

que praticarem como SltlJHllllllJH do con<crva~

dor.

l Art. 25. Nas comarcas aonde o conserva-

'dor reunir' attribuiçõos administrativas, o bem

l tt-&sllll nos julgados, será substituido durante os

seus impedimentos temporarios pela mesma pcs-

soa que dera substitnil o quanto as demais fun-

cções que lhe compete cxm'ccr.

Art. 26. Os conservadores do registo hy-_

potlmcat'io, tanto os privativos como todos os ou-

' tros, são sulmrdinados ao conselhuiro procuriulor

geral da corôa, o immodiatamcnte aos procura-

dores region da respectiva relação. Por via destes

› magistrados receberão as ordens do governo rela-

l tiva“ ao cxereioio do suas funcções.

r Art. 27. ' Os conservadores'prieatiros e seus

ajudantes, quo nosl termow da legislação mn vigor

no tcmpo da sua nomeação, tivrrem'as habilita-

ções :necessarias para serem nonmados delegados

'do procurador rcgio, serao considerados como

'andidatos logaes á magistratura judicial.

§ unico. Os eonsorvndores' o seus ajudan-

tes poderão ser transferidos por (antrnniencia do

serviço de umas loira outras conscrvatorias, nos

tcrmos em que o podem ser os delegados do pro-

curador regio.

l Art.. 28. Quando a transferencia do que tra-

'ta ci”:wtigo num-talento for de algum conservador

priVatiro, sora. livremente dcuetada pelo 'ministe-

rio d justiça. Se porém o oonscrvador transferi-

do'for ao mesmo tempo administrador do conce-

lho, cata. trmistin'cnoia sorri. dccrctinlapclos' minis-

terios du reinoo (injustiça. › _

l Art. 29. Em todo o caso em'qao no det"

i transformada de algum Comervador privati ro, o

, governo dctcrIninm-:t o que couvier em relação ú

l tiançu ou deposito, a lim de que haja angmento

_ ou (littlittltiçño, emifornm a importancia da nova

' consetzvaturia para que for mudado o conserva-

dor. '

Art. 30. O conservador que de novo entrar

no exercicio do alguma eonsorvatorin, ou 'seja

por transferem-ia ou por novo despacho, ni'lo é

obrigado a conservar os mnpregados aulmltornos

que ali existirem, podendo escolher e nomear ou-

tros de novo, pelos quaessesponderá eotno pro-

postos seus, nos termos do art. 20. à

§ unico. 0 intestino se observará pelo quo

respeita aos empregados nubalternos das conser-

vntorias', aonde o conservador é ao mesmo tempo

iulministrador de concelho.

eAÊt'rULo IV

Dos emohzmentos que se hão de pagar nas

conneruulort'aa

Art. 31. Pelo regnto predial_ que se fizer

Art. 36. Os titulos e direitos

[um da presente lei, licam sujeitos

podcm ser invocados em iuim, e só produzcm

cliieito juridico a contar da data em quo forum

dcñnitirntIn-nto rogi~tndos. Os seu* cll'eitos para

cem tercciros (anncçam donde o registo.

§ union. l'ixccptua-se d'osta rcgra a trans-

missao da propriedade innnorcl quando soja indo-

terminada.,

Art 37. O. titnim e qnansquer tloetttnon-

tos registados no tcmpo da publicação de ta lei

Contiiiuarño a produzir os seus ell'citos jurídicos,

em cottt'ort'otwia com (ltta(esqtto|° outros, por tmn-

po de um auno a contar desde a refcrida publi-

cação, sendo d'ahi por diante regulados conforme

a legislação a esse tmnpo em Vigor.

Art. 38. A pOssc não poderá-Scr invocada

em juizo para prova da propriedade, em quanto

ne não mostrar registada; ums depois de regista-

da o seu Cittllt-çt) para todos os eñ'citos logar-s

devera ser contado segundo as disposições da le-

gislação civil. _ U

Art. 39. A. inscripçño da propriedade sctn

oomliçüo suspensivo, importa a ncqttisiçi'in da pos-

que, nos tt-r-

se e a transmissão dt-lla para a pessoa a favor do <

cpu-ni foi feita, sem (lo-poluletu'itt du alguma outra '

formalidade.

Al't. St'luln I'vqltül'llltt a (entrega o png-

sc. judicial do initrocis, em caso nenhum podcrá

danse, sol) pena dc nnllidadc, sem quc tenha pr¡

cedido o registo do acto juridico em que 'se fun-

da. ' ,

At't.-4l.

possu dos lions cumpri-handidos no n.° E) do art.

33, sem que a_transmissão se acho registada.

Art. 42. O¡ regidos serão feitos no livro

competente :i medida que forr-in requcridou, o re-

rão lançados dchaixo dc tnn nunmro de ordem sc-

gnido, que rcgnlará a sua antiguidade.

§ unico. Todos os 'registos que Íin'em re~

queridos no tttestnn dia serilo lançados dclmiXo

do me~mo 'namoro de unir-in.

O modo porque hi'io de scr feitos os registos

e os competentes avorbamentos sora dcelarado no

regulamento que se fizer para a execução da pre-

sente lci.

Art. 43. Cada um dos livros a que se re-

ferem os artigos antecedentes deve conter um

termo de abertura e encerramento, assignado pe-

lo respectivo juiz da comarca em que estiver a

eonscrvatoria, sendo _tambem numeradas e ru~

brieadas por elle, ou por pessoa a quem dê com-

missi'io, as folhas de cada um dos livros.

Art 44. C) registo sera sempre feito por cx-

'tracto. -

Art. 45. O extractudeve conter:

1. O seu numero de ordem; .

2. A sua data Apor anno, mes e dia;

3. O nome, situação, confrontação e medi-

ção, havendo-a, do predio a. que o registo se re-

fere; \ ~ ' \

4. Araliaçao do predio nos eaSos em que

tiver sido feita;

5. Declaração por onde conste se ha ou

não algum outro registo dc. qualquer especie, re-

lativo a todo ou a parto do ¡net-uno predio, o ha-

vendo o qual é o sou manero;

6. U extracto do titulo rcgistailo;

Não será reconhecida cm juizo a -

:w registo só l

l
l

 

. pcna dc. sIIspn-iuño por tempo do um nuno, o do

_tendo a vantagem da sua parte.

7. lt“ttlt'rn Iln \unit-'u «lu romper-tiro naum

cn¡ quo lira o titulo pelo qual o rogisto foi feito,

ou a. designação do cartorio ou archiro publico

Uncle o titulo existe.

Art: 45. O caetracto a que so refere o n.“

6 do artigo antecedente dcvo conto-r:

§ l. O nome, estado, prutisúio o domicilio:

l. Do detentor nas hypotheca-s e ou!“

2. Do tran-mittcntc nos titulos do trans-

missões; A

3. Dn réu nas acc-("wa e scntouças_

§ 2 U nomc, estado, proliasño e dullticiliu;

l. Das pessoas a faror do quem são cons-

tituidas as ltypotln-caa o mms runas, ou a designa-

ção do; predioa a que portela-em

reacs; I

2.

as wrridõ---t

\

lla pt-.sroa a faroi- dt“.qucm a tramtniv'-

são é feita; nas transmitiu?“ de iunnorein;

3_ Du anctor, nas acções e sentenças.

§ A quantia garantida pela. hypothooa a:

pcla qual foi feita a transmissão, ou para caio pa- 1

gatnento n acção foi instaurada. i o

§_ 4. As condições que acninpanhaan a hy-

potla-eu, lt'nlisttii~sño ou units roal.

Art. 47. An declarações. dc que trata u art.

45 scrño todas fritas pclo' respectivo ruuwrrtulul',

reaponsaliilidadu put; perdas e damnos que eatt«

sur.

Art. 48 Das declarações de quo truta o

art_ '46st farão bulas us qtto constam-.m do titulo

registado. Quando alguma for omittida o Cl)lt'“'l'›

\'adnr podrrá ser punido segundo a gt'ttri-lmln da

omissão e o grau do. culpa ou dolo que n'ella tirer

havido.

Art. 49. Dos livrou do registo poderão set'

pedidas ao t'I'~pHPÍÍ\'1m conservallorcs as ccrtidõns

necessarias, as qnaoa scrào iiellnonto extrahidas

lirros -, a estes poderão ser noutra

tormoso pola fôrma que nora declarada no decre-

to t'cgltlatlmtttttl". ' '

Art. 50. O conservador onitrognrzi ii pessoa

que lhe tiver rcqncrido o registo um cm'tilicndu

d'clle, confcrido com o original e nsnignado, o

qual scravadpiittido em jlllZU eonm prova da clic

etividado do registo. V

§ unico. No eatlo do destruição fortuita ntl

extravio do cortilicado, o credor poderá requerer

utna certidão, que lhe acl-á pttñültltl pelo ('utwl'l'-

vador; e tera o mesmo «Hcito que o certilicado

destruído. ' '

Art. õl. Os t-ñi›it.rm do registo duram pelo

espaço dc. vinte annos, e u renovação rcqncrüla

autos de lindo aqui-[lc prnso dura por outro igual,

n contar da data da mesma renovação; Sendo es-

ta feita depois de lindo o prinn-iro milan, Consi'

'dera-so Como registo feito do novo para só rigorar

de-ule a sua data. (Conh'núu.)

*.l _ _.-ll l--__-_-v-_-___----a

EXTERlOR

Dos jornacs do correio de hontcm copinmol

o seguintc:

Pariz 17. - O general Gnllic-rt deu parte ao

seu gchrno do tor (lt'l'rnituln os confcdcradm em

Sotumersct. (Kcntucky), o dc os ter obrigado a.

retiraram com grandes perdas, abandonando as

suaw lmgagt-It". '

O representante da França no Japão room-ou

as suas ('ltel'git'as I'tutlattmçõas ante ttqtte'lltlttl mt-

cturidades pelo» actos do hostilidade cotnmcttidoa

continuamente contra os estrangeiros.

'l'uriu l7.-l)e›unetltc-se a retirada do car-

dcnl Antonelli.

Farini catá n morrer.

\'arsovia 17V. _ N'um combate que tem ln-

gar pcrto (le Iiotrittvns insurgentes expulsos do

(lllaa posições que occnpavaln, debandaratu dci-

Xamch lttul'lns Ull ll'l'ltluzz_

Nos arredores dc h'apcjcski, no districlo dos

Mariannpol, foi (lt'l'lltj'ndl) um bando dc insurgen-

tea com uma pci-da da 100 hmm-ns, acndo o seu

chefe 1\nllrlt~'zk0vik uneontrado entro os tttm'l'us.

Uma (mnsiderarel quantidade dc munições do

guerra cttliilt tias niños tla tropa.

Os combates do Naku-l, Staszmv e lezanka

são tuna. pura invenção.

Ainda ha pcquenm bandos que pcrcorrnnl

algumas partes -do rcino comnn-ttendo exaeçõc s

e tltntatnlo os que recusamjuntar-solln-s; mas

as tropas lio'mmias em numerosas columqu mo-

\'uin, perseguem-os xcm descaltço.

Uracovia 17. - Por diversos decretos publi-

cados pelo seu orgão nñicinl, o ¡Rain-.hs (jornal

clandestino), o comité central de Varsovia prohi-

be pagar o imposto ao governo russo, regula. a

percepção do imposto nacional, dissolve tmlns as

sociedades secretas, e declara traidor it patria

quem quer qtte se tornar culpado de tuuausuqia-

ção de poderes. '

Os insurgentes do palatinado de Knlisch de-

ram aos russos um novo combate em Kaiimierg,

 

l Lopoeki, ccrcado om Staszow por forças su_

periores russas, polido abrir caminho atravrz

das tileiras inimigas; occupa agora uma forte po-

sig-ao.

v 'Berlin 17. - A «Gazeta de Brealaus pin

lilica utn despacho de Cracovia, do qual sa col-

]ige que a amnistia se não applica aos prisionci.

ros politicos. _ .

Berlin 'lã-Dizem d'Ostrowo, com data de

15, :i «Gazeta de Silesiav : i

a Espera-se todos os -dias em Kaliseh um

ataque da parte dos insurgentes. O comité nacio-

nal impoz uma contribuição de 5:000 rublosnon

israelitas d'esta cidade, ticando fóra da lei os que

recusaan pagar.  
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,Partinnn daipii 200 individuos para a l'o-_

'lonitL '

B“t'lill 16. -- Lu". sc. nu cGazvtu da Allcnta-

alat do Norte» :

«Sabe-ae por (leñlmt'hna que no dim-¡cto do

i'leschen, gran ducado di- l'oaen, foi appr--ln-ndi-

do um grande lllltlmrn do carros, dc amou, do

“ munições, de prum-oca o- do caralho; do~timnloa

aos insurgentes polacua. Ao me<mo tcmpo 'foram

' presos 40 individuos que ›e dispunham a passar

tl Polonia.:

Breslau 17.-Diz-a «Gazeta de Silesian que

as tropas prusaianaa, encarregadas de apprehen~

¡lc-r, no (lutado de Povoa, um comboio de armas

o munições «pic se dirigiu á Polonia, tchrmn um

encontro com os illsltl'gcnhm, que tinham passa-

'dti tt fronteira para vircltl ao clivotltro (lÕ com-

boio. Seguiu se am mmbnto. l'ara. Plewhen trou-

xeram _30 cadaverem'A entrada e a sahida dies-

tn cidadn'estão prohibidas. '

Trieste 16. -Acaba da chegar a doputacao

grega, quo vao a (lupeulmgne.

M. Elliot chcguu a Corl'ú

A aanemhlêa nacieual grega. inuneou um no:

Vo ministerio assim calilpmto:

O professor Koi-ink", presidente do conselho;

liulyani',. "Fgm-ins cstrangcirm; liotrzaria, guer-

ra; llondouriu, Inarinha ; Paleologue, justiça;

Kmuundurou, linunçna; Patinezae, interior; Cal-

lit'ronas, ¡anti-acção publica.

A :taanmbiêa nacional votou agradecimnu-

to¡ ao governo britannico pela cessão dia¡ ilhas

Junina. '

Lomlre!l 17.-Lê-an no (Morning Ponta:

(E, l'alao qno o principe Chriatianu ponha

por condição ti attan'lt:tç?tn da coroa da Grecia a

abdicitçiio de Othon. O principe (Éhriütiano só ¡Io-

pode que no dirija ao rei Olhou um podido para

«pie alnlique. Se o pedido i'm' acccito, de=appare-

ou tudu odiliinuldadc; ac, ao contrario, lia' re.

ousado, a fanlilia realda Dinamarca olhani o thrw

no da Grecia cmno vago.”

Pariz 18.-0 Il'ny<» e n «France» d'izetll

que a Suecia mandou ¡tt-.tiVjtr oa nuns in'mamentos

e augmentar an Notificações. _

Londres, 18- Ha noticias de Bombaim dc

27 de março. l'or cllau se sabe que haviam aido

promos n'aqmella cidade os principaes ngcntcmdc

Nana-Saib.
\

Pariz 19. -O «Jornal amu-iai» de Munich,

diz que. a Burle-rn. mantcm os sons (lil'oitos ao thro-

tio da Grecia. o

Berlin (Rom data). - 1llalnlnrum-se reforços

para o ducado de Pain-n.

M. Elliot, apresentmt de novo como não dh~

vidoao a intenção do governo ingloz dc. roalidu'

o mais promptann-.nte possivel a anncxação das

ilhas Junia¡ ti Grecia.

A - 'Iaanlrea Him-ill. Gladstone aprmcnton o

orçamento do 1863-64 ii. camara dm commum. U

õxwdmte da receita sobre a despeza é dc~3 mir

nino de líb. o.

A 'Idem 17.-Na camara dos lorda, o conde

Ramil, respondendo a uma intorpcllnçao ii. cerca

do. tlhmno da Gracia (lm'lurnlt que tudo dependia

hoje do consentimento da Dinamarca.. A luglnter

rn. tem o direito ~de redor as ilha» .lonias. Damaia

pedirá para isso a appruvaçño das potencias.

Londres, 18.-Aa'acgura-so que o mini<tro

do¡ Enhwloa~Unidos pcdira os seus ¡nissaportes,

que lhe. t'urmn mncedidos. _

Lord Palmeratnu acredita que o principe

da Dinamarca acceitará a carôa da Grecia.

Turin, 18.-(lmiuistio do interior manifes-

ta an nn-didaa que se propõe adoptar para resta-

belecer a ordem, a segurança e_ a. tranquilidade

na Similia( '

Cracovia, lS.-'-Mil e duinhentos sublevadns

occuparam a cidade de Zawivchotkow, apoderan-

do~se dos cofres publicoa.

Outros dos sublevadon amtentaram em

Rnstkow um manhate contra 125100 russo¡ que

levavam artilharia. ,

A amnistia só serviu para augmentur a suble-

vação. L '

Paris, 18.-Hoja foi enterrado em Rue-t, o

filho da rainha Christina. Assintiram oa peran-

aagens da côrte e muito¡ hospaphoea dixtinctos. A

Sentença. de Calçado foi hoje continuada pelo tri-

bunal imperial. *

Correia já 'algumas versões, mas nada se

sabe nem pode ¡labor-se ainda a. resposta da Rus-

sia tis tre* potencias uuilt'e os negocios da Polo-

nia.

A noticia importante do dia, é a de terem si-

do dado¡ em Londres oa passaportes ao ministro

dos Estados-Unido» pela captura de navios ingle-

zoa, que som conduzian contrabando de guerra

nó se dirigiam a Matamoroa.

Paris, 20. -O cll'lonitor¡ de hoje diz que au-

gmonta a einoci'to em Londres por ae vêr mui pro-

' ximbtna rompimento de relações entre a Inglater-

-ra em Estados-Unidos.

O lltt'Bmt) jornal diz que o navio que leva a

correspondencia de Inglaterra para Matamoros re-

cusa sair sem garantias do Foreiugomce.

i S. Petersburgo, 19. O embaixador da Fran-

ça, o da Inglaterra e o ministro da Auatria leram

e dcixaram copia ao principe Gortschakoñ' das

notas dos seus gchrnos ¡elativasá ques ti'lo pola-

ra. A .

Hamburgo, 19. - A Suecia, como signatu-

ria dos tratados do 1815, enviou tambem uma

nota a Ronda.

Londrev, 19. - A noticia que tanto se re*-

cootl nos Estados Unidos de um desembarque de

- fc-deraes proximo a Cllttl'leatou, não se conlirma.

,I 'l'ambein se desmente a de que uma divisão

eohsideravel de conl'cderadon marchavn sobre

Wuhington.

   

   

   

   

   

    

  

tia rcpuhlicaum ganharam as clcici'u-s om

Connecticut. '

homem, t'il mulher c lã nn-nnrns; -oonaomn an. '

Munich, ill-_Todos os diplomaticos da lla- '^ n-opo, e prmluv. 100:000 a 2ÕO:OOU kilogrannnaa

viera tlt'l't'dllmlnu Itau côrton da Europa, reunia'- por anne- prego por cada kilogrnmma 85) a

iam ordcm de protcstar cunha. todo o acto nttcn-

to¡ io :tou direitos dmpn-lla'dymnastia ao throno

da Urcciu.

Em Uni'gcntc as guclrtlhas tem atcriado os

habitantes.

As auctoridades obram 'tão precipitadamen-

(e, que condemnam morte os que apanham, sem

fórum alguma de processo. , .

Cracovin, 19.- Ataque proximo a Varsovia

em que ou sublcvados bateram um esquadrão de

huaeares da guarda imperial. '

Os preces politicos continuam a ser tratadoa

com rigor na ctdadcla.

Paris, l9.-l)iz o ¡.Vo'rd que a l'lespanha lio-

ra a primeira nação que se dirigiu ii. Russia re-

Botnmendando ao ¡mpi-radar a clomcneia para

com os polaces aublevadoa.

A esquadra lcdcral caiu de Porto Real para

Charleston, e dizia-ue em Nova. York que já. ti›

›A Opc'uíãe Nacional e o umco periodico

que excita a guerra pela questão polafcap luas

ninguem acredita em ln'aris oo terroristas da pra-

çll, que il EHIIHUK'HHII ('UHIU segura.

t'nris, 20 -A Future de hoje diz que foram

capturados outros dois navios inglech pelos ¡m-

ghramcrmanos.

U l'oiz- t'az a analise da nota dirigida ao go-

verno dc b'. Petersburgo por mr. Druyn del

Lhnya.

de que ct-Snttlll os motivos de desordem, que, a

l

Roma, 19. -- (Jin-gun a rainha do ISapolca_ › anmuthncnto 250:000 a 300:000 kiiugranuuas do

E, lalsa u priaau do :ulvngado liarbvl'l.

nha colar-,cado o ataque por nun' o por terra. l

i

i

Il

Diz que a referida nota iaz ver a uecessulade I

prolongarcmSc, darão logar a complicações de- p

plurttveis. V

Londres., 21.-Continnam (N receios do pro-

xiiuo rompimento daí relações entre a Inglaterra

_o OB Estados Unidos do Norte.

Notícias de Lithuania dizem, lque ae verifi-

cam muitas prisões nacptelle paia, e que a insur-

rcição polaca toma grande incremento.

Copenhague (sem data). _ k

A Austria e Prousia protestaram contra os

(lccl'cloa do governo dimuuarqucz em relação ao

llelstein.
'

____

A :isso-niblca nacional da Grecia fez promul-

gar o »ec-guiutc decreto:

«A segunda assctnbléa doe ln-llcnos um Atho-

naü; x

'l'omando em comi'lcraçño o que i'oi declara-

do no discurso do S. ill. a rainha da (irñ llrcta-

nha pronunciado na almrtltl'tt dna cnmnrzu ln'ita-

nicnsjrelalivo :i cessação do protm-torado da 'ra-

lh'ctanha sobre as ilhas¡ .lonin-; assim Como as

('UÍIHIIIIÍIil'ÉÍlI'ÍÉÍÊN IG<I)I!t'li\'ttK HH llli'sllltl “NN"IIllzlll

folia* .ao governo provisorin polo tallvitttlu extra-

ordinario da eohrcdita ¡amem-ía;

Fundandose tamhcm na elciçño que acaba

de scr foith do rui dm indir-nos; a assembléia iu'~

tcrprctundo os desejou da i'unfloalccrcta o seguin-

to:

1'° A nação hollouit'u exprime o nc-.u li-rvu-

ve poenivcl aa acto ilhas soh o aocptro constitu-

cional de Jorge l, rei do! hclleuos.

2." Damos graça! a S. M. a rainha da. Gia.

io da nação.

3.° O poder expcutivo tica encarri-gmlo de

communicar o presente dc-creto n

(Revolução de Setembro.) '.

 

Falhimos ainda ha pouco tempo de um pan-

so amigaval dado pelo gnvcruo italiano ¡unto do

conselho federal saiaso. 'l'ratava se de trannm dos

mazzinianos (le que o cantño do 'l'csaino seria

theatro. ›

«Sem querer' ligar ao facto (diz um jornal

de i'm-is) importancia nxaggcrada, dove-mm de-

clarar que o governo italiano acaba de tomar ma-

didas milital'ca: dois batalhõr-R do bermglíerí t'o-

ram expedidos para o lado da Vain-.lina a tim de

guardarei" as principaoa saidas do vulle para a

Suism. Todavia, o noaso correslnuulcttte dc. 'l'u-

rim pensa que o pl'oicttto de uma ox'pu-díção :m

Tyrol, secundada pelo lt'VltllU|ll|t'l|t() do muitas

cidade¡ secundnriae do Vem-to, acha-a0 bojo com-

plêtmnente abandonado por Manim.)

(Ide-m.)

m
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Fabi-!ca de papel portuguezas.-

Furtugãl tom aproximadamelite 52 l'ahrioaa de

papel; sendo a sua producçño de diversas qpali-

dades. . r

Em seguida damos alguns dados estatisticas

pelos quaes noasoa leitores verão o "casual que

empregam as pertencentea a cada districto (não

entrando em conta o pesstml-tochnim), bom cn-

mo o consumo de trapo e ana pt'odttcçiio annual,

e o preço porque regula o kilogramum.

O districto d'Aveiro tmn 26 fábricm-om-

prega 184: homena, 181 mulheres e 41 rapazes;

_consome manualmente 800:000 a 900:(300 ki-

logriimmas de trapo, e produz 4%:000 a 480:000

kilograunnas por anno -prcço por kilogranuua

' 70 a 240 réiS.

O do Braga tem 6 fábricas «amnprcga 35

|

i gui-za .N'opíer.

rom voto por ver rounidm ao entado o !uniu bre- '

Bretanha pela hcnevola intenção que manifestou _

com relação ao cumprimento deste ardente dcsm '

ccbcu cm Inglaturra

l Sessão solemne. - No dia õ (lu proxi- .

' l totalmente 2UU:UUU n 25›U:000 kilognalnnma do¡

l255 réis.

Ode Coimbra tv-m 4 fábricas _emprega | 14 I

lnunons, 105) mulher-ca e 7 meuorcn; ~ consumo

trupo, e produz 130:000 a 160:(100kilogranonas

por aime- preço por kilogramma 80 a 3510 .ea.

O de Leiria. tem 2 iaibricas--cmprega ll. ho-

mens, 4 mulhereae um rapaz ,-consome annual- l

monte 33:000 n '34:000 kilogranunas de trapo, e 3

produz 12:000 u ¡3:000 ltilogrumma por autto

_preço por kilogranuua 70 a 200“réis.

O de Lisboa tem Õ li'thricas reiupregn 90 ho-

moun, 131 nutlhcr e 7'l menores ; - consome an-

nuahnente 900:000 a 1.000:000 kilugrannnaa de

trapo, e preduz 480000 a 500:UUO kilogiannnas

por llllllU-PI'Í'çO por kilogramma TU a 200 réis.

O do Porto tem' 2 tabrncaw-cnipwga o' ho-

mens e 9 malha-ms; _.cuuuuuc. annualmonto

112000 a 12:000 kilogramunm de trapo, c. produz

6:000 ti 8:000 kilugrnnunam por anuo -»prvco por

kil'rgrnmma 70 a 200 réie., ~ i

U do, Santarém tem ti liibricas - emprega. l

118 homens, 140 mulhcroh c. 42 Illt-liulcs;-t'u|t- L

somo annuahnonte 440:(?00 a 4:30:000'kilogram-

grammaa por aulnw-pxeco por kilngt'muma 70 a

200 réis

U de Vizcu tem uma iiibrica «- cmprcgn 3

homens o 3 ¡nulla-ros;

7:000 lt 5:000 kilugrauuuas'dc ll':|l›u, o produz

52000 a-tiz000 kilngrammas por anno_-preco por

kilogramma 60 a 70 réis.

mas de trapo, e produz 200;(JUU a HUUNUU kilo-

l

I

Vapllr l). l' l'o.-Uhcgou a Lisboa no '

dia 23 do cul'l'utntl', o vapor da companhia Uniao

Mercantil, ha tanto tcmptresperado.

Trouxe do viagem de Momamndes 63 dias,

do Bungurlla Õ?, das ilhas do b'. Thomé 40, de

b'. Thiago 28, c de b'. Vicente lí).

Von¡ corn-gado de urzclla, umriitn, e cera.

O capitão declarou quo ti. sun saida de Loan-

da havia ali chegado a cs'culla de guerra portu-

Visita real.-' S. M. el-rci o sr. l). Luiz

i'oi hoje de tarde a -burdo do' vapor de guerra

Míudello vcr U.“\lllulllt›l'ittllelllOá que este \':tao rc-

( Conservador.)

mo nu-z... dc maio vcritica so no salão nobre do

thcntro do. l). Maria ll. n sessão aolemnc do an-

, nivcrntrio da installnçio do Centro l'romotor

l - l'or casa. occaaiñu é feita a inauguração dos ,

l'utrnlus dos oradores liberam Manuel Pasvxoe e

Jo~ó Estevão, hcm cuino do ¡gx-forçado e humani-

tario ptttl'ñu Joaquim lmptN. (Lbncervudor.)

t Notlclas nlarltimas.-(L›o «Chama-a.

dor» ) l)cvcm 'interessar :nas nossos leitores aa

aoguintm noticias de varios navios portuguozcs

¡ que calão mnprcgadus em colnlnissilo de serviço

1 em dili'erontca pontos:

Correta «Sit da Iiuiuleiru, partiu no dia 23

do Gibraltar 'para Tanger.

l Escuna ¡Na'picrm aportou 'cm Loanda a 9

y . à r n

, do torcrmro do corrente nnnu com 92 dias de

. viagcm_ da ilha do h'. Vicente. z

março ultimo ;ia 10 horas da nmnhñ :i ilha do b'.

Thomé cmo 28 dias deviagem do S. Thyago.

i'm-parava ac. para partir para a llha do l'rincipo,

conduzir polvora e reccbcr artilhcria de hrunzc.

llia'te _alfidade de l'cnha Firmo», continua.

_ a l'azcr o rerviço do curl'oin das ilhas de Sula

chtu (lo. Cubo Vorilo.

l Uorvota ¡Sagres-n,alei'roit no porto dc. Loan-

t da no dia. 26 do l'ovorciro ultimo_'

liring «l'edro Nunes), estavase preparan-

.do para saindo Loanda a 25 dc ii-.verciro do cor-

rente nuno, com o lim de cruzar nas costas do

Norte.

l lliatc .S. Thomé», havia rcgresunlo a Loan-

; da d'mna couuniasño de 55 dias no Zhirc. A guar-

l niçño .uoifrcu bastante da lie-bre rciuantc. '

Corvcta uma..., «na prumpta dos arran-

jos interno!, o trata-ae de ao provedor :i tintura

da inustrençño.

nonto Marrpn-s da Silva, thVl'illltl o capitão te-

. llttlltv'. Fraga, que cmmuandava, regressar a Lis-

¡ boa, brevcmcnto. '

 

l Suleldlo notavel-Um jornal italiano ,

conta o acuninto:

1 «Em Mondovi, na'provincia dc Çoni, vivia

l um tal Pietro 14'..., que não tinha ainda 30m¡-

noa, rapaz do boa presença e com algmua fortu-

nn.

| lla dous :maos (pic. Pil'lro pl'njct'ttu'irsuici-

dar-sc, c litllava ni.~to llulllltfâLlllt'llÍP, o tão natne

ralmcnte t'olttu se l'ôra a cousa mais simples.

Ninguem acreditava nas anna palavras'. por

(pio geralmente na pessoas que falhou em ae ma-

tar não teem nem vontade nem deaêjo de o t'a-

zer. '

No ultimo inverno, um dos seus amigos dis-

selhe: v

_Quando te matou?

_I\'a:priinciraa brizas da primavera! -res-

pondeu clle. w

Eli'cctivalnente, _um (Fasano dina oncomnn-n-

dou a um marceneiro um caixão da medida do

seu corpo, mandou conduzir o caixiio para o »eu

quarto c. collotanl-lhe em volta '270 velias de ce-

ra, e fcitd into, !evitou se á sua secretaria c escre-

veu tranquilamente uma carta., da- qual fez mais

cem exemplares.

Terminados as cópias da carta, l'cchou ns e

aubsu'iptou-us a todas as notabilidndos do Mondo.

vi, aoa seus pari-.atos e amigos, e, linalmente, a

todos aqucllr-s a qucm queria noticiar a sua mor

le. '

  

l

l Parece que alguns Õ'esson objectos foram

|

“into as. l'cdrun, chegou Ito'tlia 10 (le.

A“sumiu o counnamlo dclla o te- ,

_ Peito into subiu, andou iodo o din pm ill“,

o cittlipl'iltiütlütt'n na SHIS conhecidos, ttlttIqu-u- ~

¡lu-lim a sua partida suprema; porém, vendo - 'a -

era Vigiado palm guardas da segurança pulde¡

entiou cm cam, &acrcvcu com niño lirmc nm ui

limu tttlctl ., :tcc-cuidou todos Its velas, (loilu'v l'

u'uni 'IttllXB-lu) no llto'in lllt (Illul'ÍO, 0, pegando ll lt'H

N'Iu'llan com n mio cut'llttlilll e n'uma pixtdh

cqu a direita, disparou a pistola na caiu-ça.

As cart-An' dc Apto lallttlnoa, e que eat'icx-'H

em papel tarjado (lo ncgro, dizia amimz,

ub'cnho¡'.›-'l'mnlo sempre dito que qua-lia

matar-me, o fatal momento chegou.

u A'manhñ, quinta-feira manta, dcpoia d..

pôr do sol, a minha vida estará cxtinctn.

(Porém, antes de cxronlar estc proiectu, um- ~

deve separar-mo para su-inprc dos virus, ¡mt-u

couvenicnte dar-vos conhecimento formal d'isl t

com o tim unico da vos exhortar a verter sui-»-

o meu tumulu uma lagrima dc. peazir, qa'e suin

até Deus, pcla paz eterna da minha nlmal

!A causa que un- leva no suicidio é l'undad u,

como bem sabei<, no dnshonrmo e infame tan::-

monto de minha irma Paulilpt cout o oil“il'inl fl"

_india-a, que scmprc dctcstci.

. uDignai-voa, poia, aonhor, t'unt'Ptlel'JllP, no

momento supremo (ln minha vida, essa lagrinoi

dc pesar, que ardcntcmcntc dcac'ol

lCUllt'lltu rogando-vos tlllu act-.oiteis os sim

timentoa de profundo re-peito com !nie tunhu :i

honra do mu conhes~ar, pela ultima \'ez,vo›uo hu

milde e muito dedicado onto.. -- Pietro 1".. .

›

-- conwmo annualumnte i 811¡C¡da(IO-=MUlltlUVl, l.° (lu Abril tll!\1863 D

* A lrelra_ ladra eeeus cmnpllees.

-Çom esta epigraphe, diz o Nacional, que nn

(Tribune Popular.) i cdnvento (le Nessa Senhora dos Martyres de Si

cavem, procedeu _ojuiz de direito criminal do 1 "

districto de Lisboa a exame e corpo de delicia

sobre a subtvacção fraudulenth Venda clandasti

p na de varias albuns, alguns quadros de valor v

outros objectos d'aquclle niosteiro, pela unica Ic-

ligioaa que n'elle existe. "

vendidos a uma notabilidade estrangeira.

Experiencia. - Tendo recentemente ra-

gresaado a esta cidade (Evoraào sr. José Mathieu

Carreira, bem conhecido pc qualidade de em-

preliendedor, de que é dotado; acaba de. dar maia

uma cabal prova com um cúnlieiro, quo mandou

fazer em Lisboa, de' invenção sua, para experi-

mentar o oleo petroleo, na illuminação d'eata mes.

ma cidade.

A# experiencias feitas l0'\'nII|-ti0a a concluir,

. que só uma luz a oleo cxccdo cm rmplaudor a

seis luzcs (liam-it", poiq tantas tom 'dois condici-

r03-

l 'A Com cguacs quantidadeq d'azn-ite o oleo, cm

doiu cundiciroa, ubtuvc-so alt-nt du rouultmlo suo

pradibi (5m brilho, o durar a luz do pctrolco

mais tros horas, dando a mesma chuidndc até li-

nal. i

| No dia vinte do cnrrt'utc, foi apresentada ii.

cmllnra mituicipnl d'catn ¡lc-.da oidufh- uiua prbpoa-

ta, para a illuminaçño da Inc-ama :t petroleo, cou-

ccbida por ditas formas.

'¡ A dclihcracño aohrc n proposta l'oi adiada,

todavia cotlliannw, que a illmtro von-ação rotarzi

l pclo lado !nais cconomico, ou quo, cgualaudo a

dcnpcza, que na nt'lttnlitlndo sc. cstxi luz-'ndo com

a dita illumiuaçño, dê lnulhur rcaultado.

(Plan-ol do 'ri/cauda.)

[Tm crime hot-renda._Coma um dia-

rio dl Valencia que estivera ultimamente expon-

i to no deposito dos Desampnradoa o cadnver da

a nina inl'cliz umlhcr, cuja morte t'ôra occaaionadu

' por um crime tão espantow couio atraz.

i Fu¡ o caso: quo; marido e mulher estiveram

L juntos no dia dc Pancho", juntando em boa har-

' Inonia em Lacan de um aou parente. l

l 'l'crmiuaiulo o jantar. retiram-sc. para cum,

luvamlo para mm companhia uma menina do pou-

cos mczcs, sua lilha.

Natura-sc. quc a cana ne, cnnkcrvou fachada

cm todo o dia innncdinto. mas não cansou isso o

menor espanta.

No outro dia appareccu o marido, dando par-

te ii familia de que nua Inullmr iallecera ou¡ reani-

tadode nina enfermidade que a sonia-ara. l'roce-

(lendo-so porém a um exame de peritos, dcridiram

estes que do cadaver huria'todoa o* aignaos da

morto violenta.

Crê-se que o marido assuminarn sua Inu-

|hcr dentro de casa, opprimiialo-lhe o peito e o

ventre. z '

O que ha todavia do maia paamoso cm todo

este (“aan é que a ¡nina-.ente crennça (ash-.Vc junto

do cadavcr de sua mile porto do. 36 horas, e

ronscrvou-se viva ainda tltw um pouco doaiidlc-

cida. .

Não póde deixar de ser quo a pohro creato-

ra recebesse nmnlltonlaçiio do cadnvtr (lc sua in-

feliz mile, durante aquclle tc-mpo.

E' este um plwttolm'ltn inexplicnvcl para os

leigos, 'nas que a acicncia mirante, o explica tal-

vez nsttiufatztoriamc¡nte.

A Quanto a punição do presuniptivo algoz do

sua mulher, bastará labor-ae que a policia coinpcu

l truta conhocou do facto. (Jornal do Porto.)

Macho-temem-ltmidía ha anth n'enfa

cidade, diz o «Distrito de Leiria», um individuo

¡nc-nur, de 16 a 18 almoa, (“conhecido polo nmnu

ide (Macho-femea», e que tendo !lido crendo pela

...ao com trajoa de mulher, e como ninlhor bapti-

sado, por isso pltwara como hermaphrwlita. Ul-

timamente a aiu-.toi'idade mlminiutrgctira tera cer-

taa denuncias, e ¡nandou proceder a um exame

de peritm, do quai resultou conhccer se sur um

perlcito homem.

' A auctoridade intimou-o para não ltRItI' do

trajes improprios (lo scu soam, e inataurmose o

competente processo para passar a ser recomendo.

 

z
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oannu-a, .. Edmuus no muito, o ll'ñ:lz()

vae já hustanto caloroso, e a iizrniaru não so rv-

mlw-u ainda. a mandar .'tlirir, :i noite, as portas

do passeio, (“outra :t indicação o tll'st'jn do todos

ni¡ pessimo. A .. ' . .

lu'* nostm bullas nantes _de luar, o principal-

montr- agurn, 'plo na llorI-.s einlmlsmnalu o ar uniu

anus :lr-lioimm aromas, «pio mais soapreria o pas-

ar'io pula frescura e oiii-onto' das noites, o pelo rc- l

lmllHn s- oounnodidude dm assentou'.

Cri-mos que n camara, a cxmnplo das mais ,

 

. . . . . 3 . _ , _ _ ,

calados, ao prmnpldu-ará a irahqunar o pass-rm, ; t-ugao ao :armamento do sonho¡ l). l'edlo li .

proporcionoundo esto ponto (lu reunião :i nossa so- l

vimlail".

Nem para outra i'oisa sort-e o jardim ; nem

ul'unlro modo so omnponsa o Inuuivipio do síirri- ,

lil'io que l'az von¡ n. sua sustentação.

lvallcclmenlo. a-Surcumhiu na noite de

auloldulo para domingo, aos prolongados c›il'~-itos

il'unta pittysicn pulmonar, :l sr.“ D. Margarida

l'lrt-iliu do Sousa LupPR, iilha do Hl'. José Lupi-s,

0- Iii-trt do s_r. Antonio José Lupos_

Contando api-.nus 18 priiunvvras, morri-,up

quando á viola priiu-ipimn uai-hm' elo-unloq aquel-

les quo ainda virem do, illusõos noz-.te mundo.

Dc-ixou ill('lill'~'t)l:l\'(:i!4 seus paes e ar'ós que _

o ('.!~trmllnvnln. -

' [fonte Nova. _ Estão quusi concluídos os

depositos, e :indu-se rt-pnramlo o «iu'nnamonto que

c-oiiduz u a ua para aqui-lia l'l›lll1',,l\ qual havia

deaapparev'iêlo mn consequonr-ia das escavnçõm

que em iizeram para o alorro das Agras.

ill-alas obras, menos :ni do I'Opriro (lu Num são

feita.: pm' conta da (muipzndiia Salmnani-a, qno

satiuli-z a mn ¡low-r do iudiçu, Inmulaiuln rI-paiar

o anal que linrin ounsmlo.

Desmentldo. _ E' ruim lvr n sr. I'I'ilnl'

Ilo lvoeu il'estu viilmlc- (ltttln lol'isulu im ipinrta li i-

l'a ¡inamulu (ia-mo disso o outro _jornal :la li)l'.'tli¡l:l-

do. t) sr: ri-iior foz ,i-umprir a l--i o. não passa

além do que ella pc-rmitto.

Sahlcla. -U RI'. governador t'i\'il saliill

Il'esta cidade no dia 2a¡ rom diri-rç-"m a Sort-r do

Vonga,n lim de pru-vonir os males qoo parece ro- 1

norarmn-se ninuollP room-lho. b'. ex.“niio ao puu- ,

,pa a iiioonnnmlm lnng que a. tranquilidmle e or- i

dom publiça estilo '.immiçmlas

IlJç"açãn.'-Rooelieram-se hontmn no go- '

vei-no civil, propoatili pnruin arreiuntaçiio do lan'-

ço do estrada uouiprelwmlido entre n e tação do

caminho de ferro de Ovar e Almas do Andrade.

O menor lanço'ofl'oreciulo i'oi de 7:82Õ;S000

réis, sendo'lii'itnnto o sr. José Pinto Alves Brau-

dilo.

* E' provavel que o gornrno não (lmunre n

sua» :ipprovação para sor :uljudiuzulo e~to lanço

de eutradu. A -~

“apontamento. - (“Í-meta nos que hun-

tem de tardn v .loño Ualu'oiio, vigia dos traliallios

'do «moinho tl". forro nas Agi-us, (spam-ara uma

mulher, que ali trabalha, até :Lpouto do a outon-

der nn elu'to. ' '

E' mister fazer vontor est-'s roguer improvi-

sadon, ensina'ndo nn a l"l' (mi-illntle_ com os opera-

I'IOR. Muitas rezo.: são niños (letiunilias, qn¡- (li-L

xmido em casa a tiritzu- do l'iin o lume 04 lilhos,

ol¡ ri'io ganhar 0 piio que lines. hão du (lar no dia

iminodinto. ' -

ÓPIISQIIIO. - No logar competente d'ostn

folha Jumunciumos um opusi-ulo, quo se intitula--

O Ultramar¡th¡'nno na instrurçíio pub/(cu de.

Portugal.

'E' uma. demonstração da necessídudoüle re-

forma nos trvz grana il'instrncçiio publica do l'or- ,

tugal, m'ntlpnml-›~so mais da da Universidade de a

Coimbra, cujo nlmnno é o :nu-.tor, reforma. exigi-

da pulou syntmiina d'cnsino, e mais quo tudo po-

la abundanoiu- d'idôas inquisitorinos quo a olla

president, e ritoñ obsoletos de que ainda usa.

O. lim de seu ailrtor é explicar as causas,

que ill-ram logar á. Inanilostaçño aondolnion na s::-

la dos capô"“ (la Uniroraiiladi- no ,dia 8 ilo vlw

zomhro de 1862, e illna-iular tl'o~=lo modo a nu

prensa, e o puhlioo quo voinnron aqm-ile arto.

E', nn¡ trabalho digno do Iêr-so porqno rn-

vella no joven ncadmnioo um (Npil'ih) olism'rador,

muito estudo do. Sociedade m-tual, muito tah-.nto,

e sobre tudo idôas muito lilo-ruas.

Baruk-Continua a ser |i-ongoiro o mta-

do (lu nosso .barra. ,

-0 movimento das mnhurcaçõe entradas o

nalddas, que nos numeros passado-4 do nosso

jornal temos pilliliomln, o o quo publiumnos ho- .

.je, :mslm o dmnonstra.

l'rnza a Dons que assim runtinno.

A sonda llllilllnlllellle/ feita dai-illu- 4'“ 25 de

prol'umlidaule.

w

”WM“ ' connEio ' '

'No dia 24 do corrente declarou o sr. duque

de Loulé, mn ainbas as rasas do, pai-himon-

to, que S. M. o senhor D. Fernando o tinha on-

carrogado de participar aos c¡›rpos legislatiwis,

que o mesmo senhor teneionava ausentar-_se do

reino por alguns mezos para fazer uma dígrâe-

são pula_ Europa, mas que julgava não dever rea-

lisar este aon'intento sem o ¡airticipnr ás cama-

ras, por que se ambas, ou alguma-(Penne enten-

(lease haver algum inconveniente, elle não o em»

chiaria. -

Folgnmos em registrar esta homenagem que

' o pao do¡ nossos Reis'presta aos principios libe-

ram, e é ella tanto mais para elogiar, quanto ne-'

nhmna diitpcmiçito legal determina que S. M. peça

uma tal mwtorisação. _ . ~

i Este acto de sunnna delicadeza d'nm princi-

pe tão provadnmento liberal, foi recebido com

inoquitoemi manifestações de reconhecimento por

amba- m Camaras.

Na msño do dia 23, da_ camara dos ,dignos

\

I_lhistos. ~ . >
_ l

Nu «lu :21, na Insana ranma, foi :qiprowlu 'se hade arrematar na secretaria da so- v -

l do Contra, pelo sl'. Vi*-tt(lllllt'. do Fonte Armulu.

 

ANNUNCIOSpari* _. tinl--a r-illu appiounlu pornnm llltti-iliu du

Btiia'otos, o art. l.0 do piuii-c'lo do loi da iii-.win

i'lllnçiio (lu lol'l'u. , 4 i ~

'funilaria votaram a furor (inato artigoos di› t

*guns parva il'oslo ili~l.rii.ll.o, os srs. visconde do . _. _ , ,a ¡- , l -_ r .'_ à

Santo Antonio, Soalna, iurroto Fi'l'l'u'l., e l'ltllo dlsh NÂO' d Avi“" u SL' Lu FUNK“) (lllk

no dia '17 do proximo moz de maio

 

nuanimvnu-nto o projecto do lc¡ que auctorisaa j cçio das _ obras em 'Oliveira tl'ÀZLHllelS

Q.“llllnl'tt municipal du cidade do l'orlo a contralnr

um ou¡pre›timo do 20 contou do réis, ooui appli-

 

para a reparação da igreja matriz da-

l'lsleproieelo foi npenaa impugnado,.e rota- 'quellil Vlui'- _

30 metros CUlIlCOS de cal e pedra.

11,5 ditos de granito em 20 en-

xelhares de 1,9 de Comprin'ien-

to e 0,55 de. largura por 0,55

(l'altura em tleshaste. ~ “

200 couçoeiras de pinho para andai-

' mes do comprimento de 2,7.

00 varas de pinho .verde para o mes-

mo tim do comprimento' de

10,5, tendo dc diametro na pon-

ta mais delegada 0,10.

, As _condições para este fornecimen-

: to achar-se-llão patentes no acto da arro-

mataçíio; '

Nu romara dos nrs. deputados, ,na sessao do

dia 24, ainda So discutiu o projc-rto de lei douro-

dito prvdial. ' .

Dizom os jornucs de Linlma que o sr; (li-pu-

i tado José Luciano de Castro discursar“ llotnvçl-

mente suln'í! esto aisumplo.

Na sesão do dia 2:") l'ui votado e npprorado

i o mesmo projecto unnninmninntc, menos mpiellos

artigos, a que foram oiii-retidas shbstituiçõoo ou

i elnclltlaH, que esses Voltaram á Coininiasão para

p ¡sc-rem Considorauloa, e de novo discutidos.

.So. este projecto e o (la dosvinculnçño de ter-

: ra liiroin convertidos (em ici, como esperanto!“ se-

rá de boa recordação a sessão legislativa do

' 1303. .

O .kr. deputado Beirão, distincto, medico «

nn capital, pediu' ao governo que declarnnsõ so

' a-ru verdade _que mn Lisboa tinham appnrceítlo

(-:uou da l'ela'i'f amarnlla, depois que começaram as

da _ _ ¡ Bola allamloga d”..lrairo; no dia /r
O sr. lnllltsll'u do reino declarou que nao era ' , __ _ .

;verdade quenpparooommn (-iiiLislãia(i.-tstix,tlc lb *_ :lr-

n'e mnare :i e t no das m' ici a' o (os t irerto- l ' . _

i'es don luiiipimcd apena: *urânio :de havia as

Inolo›tiaa proprios da entaçuo.

i-Wisbooh:naiii'ragaila na praiada 'Va-

gnoi a, oito constam do 55 ¡marm-

las com molaço, ll) barris-as com

Na runniño (iiijhiiitliilh-Iiiiliiixiu houve no EHlIlH-L- I

do, o sl'. Luciano de Castro rhamou a _attenç'rio w

do govorno iii-era» (lo tomar uma rosoluçao relntl- , " . .

thlllll'lll(l~ ao' lmrâo de~Moreira. O Hr._duque de , 2

::j-'ilíigttlif“.Í;1*'¡à,.?§?§fi".2?;.,',',';f;.;1í.,',',";ZÍÃ'L'LJEIIÍ r do ligado do hamilton. *2 ditas com

oleo de' coco. diversas tintas o dro-

3';'rt;1:52'[12:33;.;.';:"r.:::::.í::.à::assalta::.farra als moradas durmo "wow ava-
- .me .wii-nene: a ¡nina-r. a.. admira-(Vol alagoano... ' piada, roma dp, zinco e dp, nauglpps

rir-.o (lo prantondn Roi o senhor 1)¡ Pedro i' feito ' .' '

« * avariado. polias do' camargo. mago"-

. .zia t'tllCillililii, uma mariana do pre-

parar algodao, um cofre do forro

avariado, ama porção do cabo. e ra-

, rias om as_ meodosas.

. Silverio .~|. 1'..th Sí/Liu.

Engenh- iio director.

W.,

i - ALCANCE .
l

l 'I'lâlJüÍállA IÉII !A ELECTIKIÍ'A

(Ao (Íwnnwrcío (lo Porto)

LISBOA 2'¡ DE AlilllLNA'S 8 HORAS

 

pelo sr. Rebello da Silva.-

 

I'Im 24 de abri¡ ele !863

, Eli-1131113624 ÇOES I':.\Hl'/t›.'lD.'lS

2 Sl\lrFlL\í-Iblslill PUI'l'u_ CSGIIllOl'N (li) Câll'llltln, m. I

MESA do governo da Santa Coari da Mimui

Ã A cordiu desta cidade, no dia 3 do Maio pro-

ximo polaa Il. horas da inm¡l¡ñ,á porta da rasa do

despacho da mesmo Santa Casa, ha do dar d'ar-

rondamentn'pelo tempo (le 3 annos a praia dono-

millaila-Ferroira-proxima ila Ilha dos OVOS.

Li] ç

m amami m r ommm

= Vando-so a l20 réis o quarti-

llio. aal'aça om casa do llonlo José

d'Amorim. ' ~

.l. dos ll. Seiiiir›s,'9 pos. de trip., milho aos

srs. Porteira di'. Filho.

l'UllÍl'O-lliate port. «Sonliora da Un›iiooi(,-$i~›»,ill.

M. do N. Muura,7 pos. de hip., var/.iu.

LISBOA -Hiate_poi't. aAllllZIltll'», In. J. 'Mar-

(Ilt'S, G pes. de trip., milho aos sro., Pereira.

i ' Fiillu.

IDEM-Batuirn port. »Toutaiiva1›, m, J.

veira, 6 pes. do trip., milho, e forro.

IDEM-llutriin port. «Jorrn Ann-lia», in. S.

| Nultn, ti pes. (lo llip., milho, (a ferro.

1 Saludos

CE'¡lMBRA-Cahiqne portugin «Santa Rititi»,

m. C. A. Lopes, 10 p. (leãtrip. sul.

, l'lCNlCllF--Cahiqoo portuguez o Sur.“ do Cai;-

g mo», in. 1". Lopes, 9 p. do trip. ml.

. ' ' ~ em 25

PORTO - lliute portuguez «Rasoilu 1.0» m. J.

Ruuoilo, 7 p. do trip_ sol_ .

lDlCM-lliate portuguo-z aS. Pvdron in. D ' i

Angolth, 7 p. do trip. mal. ' l m ,. > V _i "Í w “Mú.

¡DEM -lliate porta 'um «Cruz 43'» m. A. d'A. i l ' i. l ' ' '

Lohorinho, 8 p. iate trip_ nal. . i

' lDEM-Hiatc pmt. alà' Segredo», m. A. N. Ra- Í

l niizotv, 'i' pos; (lc trip., sal. '

, IDEM - Hiato port. «Conceição Feliz», m.

i *d'Oliveirao 7 pes. do trip., sal.

Il)lÕ.\l-llinle purt. «Novo Atrevido», m. M.

l Mnripirs, 7 peu. de trip., sal,

_ IDEM- liam-.a. port. «Flor nl'Aroiron, 11).' A. J.

Diniz, 0 pes. de trip., uai,

~~ , Entradas

OLHAO-Cahique port. «Oliveira Feliz», m. F.

l - do Rosario, (i pes. do trip., maestria;

“PORTO- Rasca port. aCorreio dlAveiron, m. J.

Simões, 9 pos. do trip., vazio.

IDEM-Rusi-a port. «Conceição d'Aveiro», ni. F.

de Mattos, 10 pes. do trip., pedra.

Em 96

LISD()A›THi:1te port. «Lil›erdade», m. J. Mi-

guois 6 pos. de trip., millm._

IDEM-Hiate part. cS. Viceiitcl, m. J. "J. da

. Silva, 8 pes. de'trip., milho. _ -

PENICHE-Cahique port. «Pei-ola.,do Vongm,

ni. J. N. Rainizote, 7 pos. dm trip., vazio.

Saladas em a:

PORTO-Hime port. «Cruz 2°», m. J. da Ro-

cha, 7 pes. de trip., nal.

-PORTO-Hiato port. «Nova União», in. J. F.

Mnnno, 7 peu. do trip., nal.

Entradas '

PORTO-Hime port. :Cruz 33'», m. A. S. Ama-

ro, 8 pes. do trip., vazia.

 

d'Oli-

 

. de

, Roque Gonçalves Moreira _hade ven-

F. der a quem mais der, no dia 30 do cor-

rente mez, uma marinha de 36 meios,

denominada Barbosa, *sita na ria d'Avei-

' ro no Corte do Conde, que parte .do nor-

te com o Paraizo e do sul com o Esteira

da ria d'Arada.

BANCO UNIÃO __
osconta letras de cambio e de terra, ou quacs-

uner. titulos cmnmerciaes ii. ord'em, com praso

lixo delveneiuwnto.

Negocio. letras de omnbio ou de botmnaria,

e faz transito-envios dc filiados entre as principnes

, praças estrangeiras e nacionaos.

Desconto cedidas ou titulos de divida do Es-

do, pagnveia a praso certo.

Faz emprestimoen bancos, companhias ou

estabelecimentos de reconhecido credito.

Compra 'e vende por conta propria metaes

preciosos e titulos de divida publica fundada;

, Encarrega-ae por conta alheia da compra dc

metrics, titulo:: «lb credito e liquidação ou cobran-

ças dentro e fóra do reino. '

Dai cartas de credito, por quantias detri'mi-

nadas, para-dentro c fórn do reino.

l

l.

l
l

 

leia direcção das ohras publicas¡ do.
,violando ou seu) Lello, joias, titulos, ¡iu-.luva precio-

o fornecimento dos seguintes inateriaos

t

I ;\ll¡'l' o-mlzti f'Ill'lOlllf'H «iliril ('IJ'Klll-N "H 4'0-

pojhn ill' lllllll"ll'(l uma ('uliuSWlu Intimo, :llnmzill-

riu um Suns* tlvpnnitanios um ilu'o conrom-ionzulo.

liiiurila um tl'i-|u'›sitnn, l'Uill premio conven-

sos e outros similhariles mimos,

Agent». em Aveiro

?iguaria/Io Dudrtr Pinheiro e Silva

 

largam-sc. ll0llS qnarlos particulares

com lioa comida, om Lisboa. im Iar-

go do S. l'aulo a.“ ll) 3.°amlar: iate

i sitio é. am dos mais coiicorridoso !nais

coitraos da rapilal. IF»

   

retratista retira-se d'esta cidade no

' dia 28 do corrente. As pessoas que

_ desejarem tirar os seus retratos tenham

a bondade de virem á mesma casa, ue

é na rua do Alfeno, que é d'ondc r le

., sempre tem estado. As pes50as que

desejarem compra ' alguma vista da pon-

te dlE'sgueira se acha á ronda na mes-

ma casa. ›

 

_._ _______L_____..__ --_..__

liam-tiraria
a osoaioaila raa liiroila. om

rasa do oao da Silva .llollo Goima aos.

no estabelecer-so uma nova livraria.

toalo arcada livros nacionacs e e. -

traogoiros; romances dos' auctoros

mais em voga, oompamlios d'aula etc.

.' Tom ja a ronda algumas obras. a

promptilioa-so a mamlar vir qualquer

livro quo soja !necessario do Lisboa.

Porto o Coimb a, omlo tem os seus cor-

ro s'pomlontos, o com a *brevidade que

so exigir. '

    

“pelo eartorio do escrivão Gusmão, si-

hão de arrematar no dia 10' do proxi-

mo mez de maio, para pagamento de de

vidas passivas no'inVentario a que se pro-

Cede por liillrcimento de José Simões

Rodrigues, do lugar de Tahoeira os bens

seguintes-uma terra lavradia com' sua

parreira, sita ao do Frade, limite (la

Azurva, avaliada em 233000 rs.-um

matto e pinheiros, no sitio da quinta do i

Gallego, avaliada em 108500 rs. - um

[errado e pinheiros, no sitio do Pedre-

gal, avaliado em 153 rs.

0 Ut'l'ildlM'thlSilO

nsraooçlo romim oa roaroon

' REFLEXÕES A_ PROPÓSITO
D

Manifestação aoarlomioa

DO

DlA 8 DE DEZEMBRO DE l862

POR.

JOSÉ morro: MONTEIRO

Estudante do quai-[o (now jurídico

Este opusculo que contém 96 pagi-

nas em 8."-acha-se a venda nesta cidade

na livraria da rua Direita. -r Preço

300 ¡'S-
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JULlO CESAR MACHADO

O titulo bem deixa presentir o assnmpto

(resta obra; não casos d'amor, liiutorietns gracias»

sas, avmrturas romantirm, sorriSos liluuecleoiilol

de lagrimas, situações ora comunicam ora trinta!,

narrativas mimosas n'uni estylo pittoresco e sim-

ples.

Preço (lo volume 500 réis. Vende-«e ou¡ Liu'-

bon, Porto e COlllll_›l'll, e nas principales le'rras do

reino, Ilhas e "Brazil, nas mesmas casas onde m

tem vendido as outras obras do mesmo unctor, iii.

publicadas.

Para as lm-alidadon, onde não estiver ii van-- l

' da, sora. reniottido franco de porte, a quem WF

vim' a sua importancia por vale do COH't'iO ou em

ostnmpilhan, ao editor -~J. M. Corrêa. Seabra-

' Lisboa. '
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